
00 3I..JO-1 DOB7f!ZOl3- 00
Coo(de~a~aodeAdl'1l"lstr~ção
deContratos/C~
Fls '\~

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

Processo n° 48000.001460/2012-23

CONTRATO N° 52/2012-MME

DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS MULTIMÍDIA
lNTERA TIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO,
ATRA VÉs DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA E A
EMPRESA L1NKCINCO SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA
LTDA.

A União, por intelmédio do Ministério de Minas e Energia, inscrito no CNPJ sob n.o 37.115.383/0001-53,
localizado na Esplanada dos Ministérios, Bloco "U", cidade de Brasília-DF, neste ato representado por seu
Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, Senhor Marcelo Cruz, p0l1ador da Cédula de
Identidade n.o 761. 561-SSPIDF e CPF n.o 316.297.17 I-34, com fuudamento no artigo 42, inciso VIII, do
Regimento Interno da Secretaria Executiva /MME, aprovado pela Portalia GM/MME nO 144 de 23.06.2006,
publicada no Diário Oficial da União de 26 de junho de 2006, doravante denominado simplesmente
Contratante e, de outro lado, a empresa Linkcinco Soluções em Informática Ltda, inscrita no CNPJ sob n.o
07.143.489/0001-08, com endereço no SHIN CA 05, LI J2, Bloco J2, Sala 204, Lago Norte - BrasíliaIDF - CEP
71503-505, aqui representada por seu Sócio-Gerente, Senhor Aldejunio de Oliveira p0l1ador da Cédula de
Identidade n.o 1.715.843 - SSP/DF e CPF n.o 610.214.401-59, daqui por diante denominada Contratada, tendo
em vista o que consta do Processo n° 2011161577 (CJF) e do processo nO48000.001460/2012-23 (MME),
relativos ao Pregão Eletrônico SRP n° 45/20 II-CJF, para Sistema de Registro de Preços, realizado pelo
Conselho da Justiça Federal, resolvem finnar o presente Contrato, que se regerá nos ten110Sda Lei n° 10.520,
de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 5.450, de 3 I de maio de 2005, do Decreto n° 3.931, de 19 de setembro
de 2001, alterado pelo Decreto n° 4.342/2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
regulamentada pelo Decreto n° 6.204, de 05 de setembro de 2007, e, subsidiariamente, da Lei n° 8.666, de 2 I
de junho de 1993, bem como pelas Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto o fornecimento de projetor multimídia interativo, em estrita
confon11idade com as especificações técnicas e quantidades descritas no Termo de Referência do MME, no
Anexo I do Edital e na proposta da Contratada.

Subcláusula Única - São pat1es integrantes deste Instl1lmento como se nele transcrito:

a) Termo de Referência do MME;
b) Proposta da Contratada, datada de I 1/09/20 I2, com os documentos que a compõem;
c) Correspondências trocadas entre o Contratante e a Contratada sobre o objeto desta contratação, bem

como os demais elementos e instruções contidas no processo em referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

Pelo fornecimento o Contratante pagará à Contratada, o valor global de R$ 32.450,00 (trinta e dois mil,
quatrocentos e cinquenta reais), de acordo com a proposta apresentada.

Subcláusula Única - No preço acima estabelecido está compreendido o fornecimento e prestação de
serviço, prestação de garantia, incluindo as despesas com leis sociais, trabalhistas, comerc,~~tárias e
previdenciárias, assistência técnica/suporte, impostos e todos os custos, insumos e demai~ov- s legais,
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ltem ESDecificacão Otde Preco Unit R$ Preco Total R$

OI Projetor multimídia interativo EPSON 05 6.490,00 32.450,00455wi

Sub cláusula Única - No preço acima estabelecido está compreendido o fornecimento e
prestação de serviço, prestação de garantia, incluindo as despesas com leis sociais, trabalhistas,
comerciais, nibutárias e previdenciárias, assistência técnica/supOlte, impostos e todos os custos,
insumos e demais obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem, direta ou
indiretamente, o objeto ora contratado, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da
Contratada, a titulo de revisão de preço ou reembolso.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE
Os preços serão fixos e irreajustáveis, nos termos da legislação em vigor.

CLÁUSULA QUARTA - DO FATURAMENTO

O objeto desta contratação será faturado para a Coordenação Geral de Recursos Logísticos do
Ministério de Minas e Energia, situada à Esplanada dos Ministérios, Bloco "U", sala 450,
Brasília/DF, CEP 70065-900, CNPJ 37.115.383/0005-87.

Subcláusula Única - O n° do CNPJ constante no documento de cobrança deverá ser o mesmo
constante na Nota de Empenho, sendo que nesta constará o número do CNPJ participante da
licitação e informado na proposta comercial.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas oriundas deste Contrato cOITerão à conta dos recursos orçamentátios consihrnados
ao Contratante, Programa de Trabalho 25122211920000001, PTRES 046806 e Natureza de
Despesa 449052.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Subcláusula Primeira - O pagamento será efetuado somente após o recebimento definitivo.
Esse caracterizar-se-á pela oposição do Atesto na Nota Fiscal/Fahtra discriminativa referente ao
fornecimento dos projetores, pelo setor competente do Contratante, juntamente com o Termo de
Recebimento Definitivo, por meio de ordem bancária, a qual será emitida até o décimo dia útil a
contar da data do atesto da Nota FiscalrFatura.

Subcláusula Segunda - No caso de constatação de erros ou irreguhuidades no documento
físcal, o prazo de pagamento será suspenso e somente voltará a fluir após a apresentação de
nova fahtra correta. Para efeito da contagem do prazo de pagamento, a fatura será considerada
aprovada se não for impugnada, por escrito, até o 52 (quinto) dia útil da sua apresentação.

Subcláusula Terceira - A Nota Fiscal apresentada para pagamento deverá ser emitida com o
mesmo número do CNPJ participante da licitação e da Nota de Empenho.

Subcláusula Quarta - O pagamento referido nesta Cláusula será efetuado pelo Contratante
mediante depósito na conta corrente da Contratada sob o n° 430.040-8, da Agência 1419-2,
Banco do Brasil SrA.

Subcláusula Quinta - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá estar regularizada
junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e o Instituto Nacional de Seguridade
Social - INSS, cuja situação será confírmada mediante consulta on-line no ~ova de
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inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, de acordo com o artigo 1°da
Lei 12.440, de 07 de julho de 2011.

Subcláusula Sexta - A Contratada não poderá fazer cessão dos créditos decorrentes dos
serviços a serem executados, sendo-lhe pernlitido, entretanto, dá-los em garantia de operações
de financiamento, mediante prévia anuência do Contratante, não se admitindo, porém, cobrança
por intelmédio de terceiros, sob pena de multa e demais penalidades cabíveis.

Subcláusula Sétima - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto, houver
pendência de liquidação de obrigação financeira, em vütude de sanção administrativa ou
inadimplência.

Sub cláusula Oitava - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será adotada para o expurgo a variação do
IGP/DI no mês de apresentação da proposta, pro rata relativamente ao prazo para pagamento,
conforme dispõe o art. 6° do Decreto n.o 1.110/94.

Subcláusula Nona: Do pagamento devido à Contratada, o Contratante descontará:

a) a importância das multas porventura aplicadas em função de problemas ou atrasos
no fornecimento dos projetores;

b) os valores correspondentes aos eventuais danos causados por prepostos da
Contratada a bens ou serviços do Contratante;

c) quaisquer outros débitos da Contratada para com o Contratante, independentemente
de origem ou natureza.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E GARANTIA.

o fornecimento dos equipamentos, e a garantia, deverão obedecer, rigorosamente, as condições
estabelecidas no Edital e no TernlO de Referência do MME, com fiel observância do
detalhamento das especificações téclúcas dos equipamentos consignadas no Anexo I do Edital e
Tenno de Referência do MME, bem como cumpllmento dos demais procedimentos relativos ao
fOl11ecimento,e, ainda:

Subcláusula Primeira - A Contratada terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos
para entrega dos equipamentos, contados da data da assinatura do Contrato.

Subcláusula Segunda - O prazo referenciado na Subcláusula anterior poderá ser prOlTogado,
uma única vez e por igual penodo, mediante justificativa devidamente fundamentada e
comprovada pela Contratada, por escrito, pelo menos até 24h (vinte e quatro horas) antes da
data fixada para a entrega, e aceita pela Administração.

Subcláusula Terceira - Os equipamentos deverão ser entregues na Coordenação Geral de
Tecnologia da Info1111ação- CGTI, situada na Esplanada dos MilÚstéll0s, Bloco U, Térreo, em
dias úteis, no horário de 8 as 12 e de 14 as 18 horas.

Subcláusula Quarta - Os equipamentos ofertados deverão possuir garantia mínima de 12
(doze) meses, a partir da data do recebimento definitivo (garantia-on-site).

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DOS EQUIPAMENTOS

Os equipamentos fOl11ecidosdeverão ser novos, de primeiro uso, estar acondicionados em sua
embalagem original lacradas, de fOlma a pennitir completa segurança quanto a sua originalidade,
acompanhados das respectivas Notas Fiscais, atendendo rigorosamente a todas as especificações

"o';"' 00",';'" 00T,~o d, Rde",,', doMME,' Ao<" J do&1''''/15')< d,



Coordenacão de Administração
de Contratos I CG
Fls.

seguinte forma:

Subcláusula Primeira - Os equipamentos serão recebidos pelo fiscal do Contrato, ou técnicos
do Contratante, com observância fiel das especificações técnicas e demais condições
estabelecidas no Tenno de Referência do MME e no Anexo I do Edital.

Subcláusula Segunda - De acordo com o artigo 73 da Lei n° 8.666/93, os equipamentos serão
entregues confollne Nota de Empenho emitida, e serão
legalmente nomeado(s) pelo Contratante, mediante
AceitelRecebimento, da seguinte fOllna:

recebidos por servidor/comissão
a emissão de Termo de

a) Provisoriamente - imediatamente, após efetuada a entrega, para efeito de postelÍor
verificação da confollnidade dos equipamentos com as especificações constantes da
proposta da Contratada, marca, modelo, especificações técnicas e níveis de desempenho
mínimo exigidos; mediante o Tellno de Recebimento ProvisólÍo;

b) Definitivamente - após a verificação da qualidade, quantidade e confonnidade dos
equipamentos com as especificações técnicas constantes no Tellllo de Referência, após
testados e constatado o pelfeito funcionamento, por servidor/comissão legalmente
nomeado(s) pelo Contratante, mediante o Tellllo de Recebimento Definitivo assinado
pelas paJies, no prazo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento provisólÍo.

Subcláusula Terceira - Os equipamentos ofertados, serão considerados como recebidos,
depois de testados e somente após a verificação das especificações técnicas, características e
qualidade, desclÍtas no Termo de Referência do MME e Anexo I do Edital.

Subcláusula Quarta - A Contratada poderá participar dos testes, cuja data será divulgada pelo
órgão contratante.

Subcláusula Quinta - Os equipaIllentos que apresentarem desconformidade com o padrão
exigido, defeito ou embalagem violada, deverão ser substituídos pela Contratada no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem qualquer õnus para o Contratante.

Subcláusula Sexta - O recebimento provisório ou definitivo não exime o contratado da
obrigação de reparar, corrigir ou substituir o(s) eqllipaIllento(s) em que se verificarem vícios,
defeitos ou incolTeções.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização e o acompanhamento do fOlllecimento dos equipamentos serão exercidos por
servidor especialmente designado pelo Órgão Contratante, para desempenhar a função de fiscal
do Contrato, com poderes para praticar quaisquer atos que se destinem a preservar os direitos do
Contratante, com livre acesso aos locais de entrega dos equipamentos, bem como aos registros e
infollllações, confolllle determina o art. 67 da Lei. n° 8.666/93.

Subcláusula Primeira - O fiscal do Contrato deverá exigir o cumprimento de todos os itens
constantes das Cláusulas contratuais e da proposta da Contratada.

Subcláusula Segunda - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal
do Contrato serão encaminhadas por escrito á Coordenadora-Geral de Compras e Contratos do
Mirústério de Minas e Energia, em tempo hábil para adoção das medidas saneadoras.

Subcláusula Terceira - Sem prejuízo de outras atribuições, poderá a fiscalização do
Contratante determinar as medidas necessárias e imprescindíveis à COlTeta execução do
fornecimento, bem como fixar prazo para as cOITeçõesdas falhas ou ilTegularid s c nstatadas,
bem como sustar qualquer fomecimento que esteja sendo realizado em, esa oI' o com as
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exigências feitas pelo Contratante ou que possa atentar contra a segurança de pessoas ou bens
do Contratante ou de terceiros.

Subcláusula Quarta - A responsabilidade da Contratada pelo fomecimento não será reduzida
ou alterada em decorrência da existência da fiscalização do Contratante.

Subcláusula Quinta - A Contratada indicará lUllrepresentante para soluções de problemas que
possam surgir durante a vigência do Contrato.

Sub cláusula Sexta - A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive resultante de impelfeições técnicas, vícios ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e na oconência destes, não implica
co-responsabilidade do Contratante ou de seus agentes e prepostos.

Subcláusula Sétima - A Fiscalização deverá confinnar a entrega dos equipamentos,
quantitativa e qualitativamente, confOlme especificações constantes do Termo de Referência do
MME e Anexo I do Edital.

Subcláusula Oitava - A Fiscalização não aceitará, sob nenhlUll pretexto, a transferência de
qualquer responsabilidade da Contratada para outras entidades, técnicos, fabricantes, etc.

Subcláusula Nona - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do MME não eximirá
a Contratada da total responsabilização pela má execução do objeto contratado.

Subcláusula Décima - Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados
imediatamente, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que
serão respondidas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

Subcláusula Décima Primeira - A Contratada deverá fOl11eceros equipamentos descritos no
Tenno de Referência do MME e Anexo I do Edital, não se admitindo modificações sem a prévia
consulta e concordância da fiscalização, a qual se compromete, desde já, submeter-se.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O período de vigência contratual será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, nos termos
do caput do art. 57 da Lei nO8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações específicas da Contratada, sem prejuízos das obrigações estabelecidas
nas normas legais e técnicas aplicáveis a este Contrato e ao fOl11ecimentodos equipamentos nele
previsto:

a) Entregar os equipamentos de acordo com as especificações do Telmo de Referência do
MME e Anexo I do Edital, as Cláusulas deste Instrumento, a legislação vigente, a
proposta, bem como, todas as orientações do Contratante;

b) Fomecer a documentação necessária à operação dos equipamentos (manuais, termos de
garantia, etc.), completa, atualizada e em português do Brasil, caso exista, ou em inglês;

c) FOl11ecer, sem qualquer ônus adicional para o Contratante, ~r componentes
adicionais necessários para o perfeito ftmcionamento dos projeto eSj
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d) Comunicar, fonnal e imediatamente ao fiscal do Contrato, todas as ocolTências mlornlais
ou de comprometimento do fornecimento dos equipamentos;

e) Refazer serviços quando apresentarem padrões de qualidade inferiores aos defmidos,
sem ônus adicionais para o Contratante, no prazo fixado pela fiscalização do
Contratante, contados a partir da notificação;

f) Arcar com o ônus decolTente de eventuais danos causados, diretos ou indiretamente ao
Contratante ou a terceiros, em função da execução do Contrato;

g) Garantir a qualidade dos equipamentos fornecidos, contra qualquer defeito que os
mesmos venhmn apresentm' durante o período de vigência do Contrato;

h) Representar e entregar ao gestor do Contrato do Contratante, ao final de cada visita,
relatório circlmstanciado do atendimento mencionaIldo: data e hora de abertura do
registro técnico, número do registro técnico, data e hora do primeiro atendimento, e
descrição dos motivos da visita;

i) Manter, duraIlte a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) Prestar os serviços confonne a quantidade, a qualidade e a pontualidade exigida pelo
Contratante e em consonância com as Olientações e solicitações efetuadas pelo gestor
do Contrato. Assumir plenas responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela
execução e qualidade dos serviços;

k) Responder perante o Contratante e terceiros, por eventuais prejuízos e danos
decolTentes de sua demora ou Olmssao, na condução dos serviços de sua
responsabilidade, ou por eIToseu em quaisquer serviços objeto deste Instrumento;

I) Comunicar ao Contratante, com antecedência mínima de 24 horas, eventuais motivos de
força maior que impeçam o fornecimento, objeto do Termo de Referência do MME e
deste Contrato;

m) Não divulgar infonnações acerca da prestação dos serviços objeto deste Contrato, que
envolva o nome do Contratante, salvo com autorização expressa desta;

n) Fomecer o objeto contratado observando todos os aspectos qUaIlto à originalidade,
especificação técnica, qualidade bem como os prazos estipulados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Constituem obrigações específicas do Contratante:

a) Exercer a fiscalização do fornecimento através de servidor especialmente designado para
esse fim, na fonna prevista no artigo 67 da Lei nO 8.666/93, procedendo ao atesto na
respectiva fatura, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias;

b) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir com suas obrigações
dentro dos prazos e condições estabelecidas, disponibilizando o local para entrega dos
equipamentos;

c) Notificar, fonnal e tempestivmnente, a Contratada sobre iITegularidades observadas no
cumplimento deste Instrumento;

d)No!;.", , Cootr,,,d~P" ,,,rito, robrefi"h", p,",hd,d" , q",;,~", de '"'
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e) Disponibilizar espaço fisico e equipamentos apropriados em suas instalações para realização
dos serviços;

f) Estabelecer nonnas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução dos
serviços objeto deste Contrato;

g) InfOlTIlarà Contratada de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos serviços
prestados;

h) Comunicar fonnalmente qualquer anonnalidade ocorrida na execução dos serviços;
i) Responsabilizar pelos pagamentos do fornecimento pela Contratada;
j) Pennitir o acesso às dependências do Contratante, dos técnicos, da Contratada, responsáveis

pela execução dos serviços de instalação, configuração e testes dos projetores;
k) Prestar as informações e os esclarecimentos que venhanl a ser solicitados pelos técnicos da

Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Se a Contratada mcolTer na inexecução parcial ou total de qualquer das condições previstas no
Termo de Referência do MME, no Edital e neste Contrato ou ainda qualquer documento que o
integre, garantida a prévia defesa à Contratada, poderá a Administração aplicar-lhe as seb'Uintes.
penalidades:

a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas iITegularidades, para as
quais haja conconido;

b) Multa moratória diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor total do Contrato
em caso de atraso na entrega dos equipamentos, observado o prazo e as condições
estipuladas no Tenno de Referência do MME e no Edital, limitada ao montante total de
2% (dois por cento);

c) Multa compensatória de 5% (cinco por cento), sobre o valor total do Contrato, quando
o descumpIimento resultar na rescisão do Contrato, sem prejuízo da aplicação das
demais penalidades previstas no Contrato;

d) Multa diária de 2% (dois por cento), sobre o valor total do Contrato no caso de
descumprimento de quaisquer outras obrigações não previstas acima;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Contratante, depois de ressarcidos os prejuízos causados e depois
de decorrido o prazo da sanção aplicada na alínea anteIior.

Subcláusula Primeira - Aquele que, convocado dentTo do prazo de validade de sua proposta,
não assinar a Ata e o Contrato, e deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar
documentação falsa, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento dos
equipamentos, compOltar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, e será
descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em
Edital, neste Contrato e na Ata e das demais cominações legais.

Subcláusula Segunda - O(s) valor(es) da(s) multa(s) poderá(ao) ser descontado(s) do
pagamento ou ser recolhido(s) em conta única do Tesouro Nacional através de GRU, indicada
pela Coordenação Geral de Recursos Logísticos do Contratante, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, a paltir de sua intimação por oficio, incidindo, após esse prazo, atualização monetária,
com base no mesmo índice aplicável aos créditos da União.

Subcláusula Terceira - As sanções administrativas previstas neste Contrato são independentes
entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuíz07)ras medidas
legais cabíveis, garantida a prévia defesa. /
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Subcláusula Quarta - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que
repetir-se o motivo, não podendo ultrapassar a 30% do valor do Contrato, sem prejuízo da
cobrança de eventuais perdas e danos.

Subcláusula Quinta - A causa detenuinante da multa deverá ficar plenamente comprovada e o
fato a pIUlircomunicado por esclito à Contratada, após o regular processo adminish'ativo.

Subcláusula Sexta - A clitério da autoridade competente do Contratante, com fundamento nos
Princípios da Proporcionalidade e Razoabilidade, as penalidades poderão ser relevadas ou
atenuadas, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovados e desde que
fonnuladas, por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for
oficiada da pretensão no sentido da aplicação da pena;

Subcláusula Sétima - O prazo para apresentação de recursos das penalidades aplicadas é de 05
(cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação.

Subcláusula Oitava - As sanções aplicadas serão, obrigatoriamente, registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

Constituem motivos incondicionais para rescisão do contrato as situações previstas nos artigos
77 e 78, na fOffila do mtigo 79, inclusive com as consequências do artigo 80, da Lei n.o
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA

A Contratada reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa,
prevista no artigo 77, da Lei federal na 8.666/93.

Subcláusula Única - A rescisão poderá se dar a qualquer tempo, mediante aviso prévio de 30
(hinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

o Contratante providenciará a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial da União,
nos termos do mt. 20 do Decreto na 3.555, de 08 de agosto de 2000.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

Constituem motivos incondicionais para rescisão do contrato as situações previstas nos artigos
77 e 78, na fOffila do artigo 79, inclusive com as consequências do artigo 80, da Lei n.o

8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITA VA - DO FORO

As questões decOIl'entes da execução deste Contrato, que não possmu ser dirimidas
administrativamente, serão apreciadas e julgadas no Foro da Justiça Federal?DdSeç- Judiciária
do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que se' .
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E, por estarem de pleno acordo com as Cláusulas e condições expressas neste Instrumento, os
contratantes citados firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo identificadas.

Pelo CONTRATANTE:

Subsecretário de

Pela CONTRATADA:

Brasília, !~de ch.,mbno de 2012.

UZ
çamento e Administração

11..~$L~r.-tUDEf~~!,?~~OLIVEIRA
Sócio-Gerente

TESTEMUNHAS:

~ekM~'~
Nome:~J..OH,q k.lXA~ ~IIIA
CPF/MF:04o.t(;, .U I ,..2.L
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EXTR.\TO [lF: (U"TRHO N~ 51124112

EXTR\TO m: CO'iTlUTO 1'0" 5Z1211l2

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA

tXI"IUTO m: REGISTRO m: I'REÇOS

(SICON - 11111212012)]2]0]1-32205-2012NEKOOOn

t:XTIUTO I>F. n:R'IU :\OlTl\-"O N! 4
AO CO~TR:\TO N~ lJ.1I2/mk\,\,"-Oll.92ó

N" 244, quarta-feira, 19 de dezembro de 2012

N" Processo: 4K610010724201251.
PREGÃO SISI'I' N" 60/2012 ("('"tratante: AGENCIA NACIONAL
DO PETROLEO. GAS-NATURAL E BIOCOMBUSTI. CNJ'J Con-
tratado: 007290090001311. Contratado URCAL CONSULTORIA
LTDA. -Objeto: Forneccr I] (treze) lieenças flutu;tOtesdo sofh>,.are E-
Vicws Stilndaft Edition vers:1o 7.0 ou superior. Fundamento legal;
Lei 11.666/9] Vigência: 17/1212012 a ]1/1212012. Valor Total
RS211,999.l(II. Fonte: 250322051 ~ 2012NEIlOO567. Data de As..~ina.
tura: 1711212012.

LTDA -Objeto: Fornecimento de fitas de armazenamento do tipo
LTO-5 Ultrium I.STB/3.0TB e lita.~ de limpeza. conforme condiçõcs
do Edital de Pregão Eletrônieo n." 0ó]/12-ANP e seus demais Ane-
lIOS. Fundamento Le!;al: Lei n." 1l.66619]. Vigência: 07/1212012 a
3111212012, Valor Total. R$SI.OOO.OO. Fonte: 250]22051 -
2012NEllOO569 Fonte; 1290]22KO • 2012NE!!OO571. Data de As-
sinatura; 07/1212012.

Processo: 4!!6IO,OIl92612001l-]4. Conlrlllanle: Agêneia Naeional do
Petróleo. Gás Natural e Biocombustiveis. Contratada: ATAC-FIRE
EXTINTORES COMÉRCIO E SERViÇOS LIMITADA- Objeto
Prorrogar a vigência do contrato original ror 12 (dozc) meses. cor-
rcspondcntes ao periodo de 29/1212012 a 2R11212013. Total E.~tirnado
do Aditivo: R$2K.449,9(1 (vinte e oito mil quatrocentos e quarenta e
nove reais e noventa e seis centavos). Fundaml'TIto legal: Aftigo 57,
ineiso li, da Lei n: 8.66619]. Assinado em: 17/12111. As.~inado por:
Magda Maria dc Regina Ch3mbriard. Diretora - Geral da ANJ', e
Renato de Oliveira Bizerr ••. Procurador d;l ATAC-FIRE.

EXTR.\TO I>E CONTR\TO ,'I;" <JU<JW2BI2. 11,.'\S(; .:\2.1O.ll

(SICON - IKII2I2012) ]23031-.12205-2012NEIlOOOn

Amo .'?XJN~'RA. PROCI'$SO"" CPF I CNPJ I"O~E E/OU RAI.ÃO !>OrtAI.
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SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO ABASTECIMENTO

A Agência Naeional do Petróloo, GlÍs Natural e Biocomhustiveis - ANP. em razão da não loc.11ização dos interessados nos endereços
constantes dos 3utos de infração lavrados, toma publico. sob a forma de elltrato. que os abaillo identificados de\'erno:

I - Apresent3r ALEGAÇÕES FINAIS, no prazo de 5 (cinco) dias contados a panir desta publicação:

N° Processo; 4!!610009119]201249.
PREGÃO SISPP N" 6]/2012 Contratante; AGENCIA NACIONAL
DO I'ETROLEO, GAS.NATURAL E BIOCOMBUSTI. CNPJ Con-
tratado: ]4561944000150. Contratado; FUJIFILM DA AMAZONIA

COMIJIIOIC,\IH) /'li' 204. Ilf: UI Ut: llF.lF.;\IRRO DF. 2011

(SICON - 111/1212(12) ]2]0] 1-]2205-2012NEIlOOO72

t:XTR,\TO UE CONTRATO N.lJ091112B12 - l1.-\SG .1lJlI~1

Diário Oficial da União - Seção 3

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTíVEIS

[XTR,-\TO DE CO:'llTR\TO :'li' lJ,BlJólI2-AM'-OB5.(,jl

F.XTRATO UF: CONTI<.\TO:'oi. 9BQ7/21112- lI ..\SG .l2.\0.11

Processo; 411610,0056]112010-4]. Contratante: Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustívcis. Contratada: lIIS INFOR.
MAÇÕES E INSIGIIT LTDA. Objeto: Fornecimento de softwarcs de
orçamento de projetos para os segmentos de ellploração e produçllo
de petróleo e gás natuml "onshure" e "off.~hore". com treinamento de
servidores e manutençãu dos softwares por 12 (doze) meses. Total
Estimado: RS295.000.00 (duzentos c noventa e cinco mil reais). Fun-
damento legal: Lei n,o 11.666/9] c sua.~ estipulações, Regulamento
para Aquisição de Bens e Contrataçllo de Serviços da ANP e Decreto
n.~ 5.450/05, Vigência: Itens I, li, IV c V - O] (Ires) meses; Itens JJl
e VI - 12 (doze) meses. Data de inicio: 1711212012. Assinauo ror:
Magda Maria de Regina Chambriard. Diretora-Geral da ANP e Ester
Michclina Alhala lIahif, Diretora da IIIS.

N" Procl"lM: 4R610009IN]201249
PREGÃO 5151'1' N" 6]/2012 Contratante; AGENCIA NACIONAL
DO PETROLEO, GAS-NATURAL E BIOCOMBUSTI. CNPJ Con-
tratado: 3257113117000154,Contratado; UNITECII RIO COMERC10
E SERVlrOS lTDA. Objeto: Fornecimento de Biblioteca Automa-
til~1da de Fitas. midia padrão LTO-5. também eonhecido como Rohó,
compatível com a licença TSM Server versão 5.5.5 e superior. com
garantia e suronc mensal durante ]6 (trinta e scis) nK'ses, conforme
a.~condiçôcs do Edital de Pregão Eletrônico n." 063/12-ANP e seus
demais Anell(lS. Fundamento Legal: Lei n." 11,66619], Vigência;
07/12/2012 a ]1/1212012. Valor TOlal: RS2] 1.000,00, fonte;
250322051 - 2012NER00561l. Data de Assinatura: 07/1212012.

2 _ As Alegaçõcs Finais deverio ser aprescntadas na Avenida Rio Bmnco, n~ 65 • 14~ andar _ Centro. Rio de Janeiro/RJ. CEI' 20.090.
004, eonstando do documenlo, ohrigaloriamente assinado. a identifieação nominal do signall\.rio, que deverã fazer a devida eomprov;lção de sua
capacidade para assinar ou out0ll:lar poderes para representação. sob pena de não reconhecimento da peça pela autoridade julgadora.

] - Outros esclarecimentos poderio ser obtidos ror meio do telefone (21) 2112-11939 ou através do em3il: sat-rj@anp.gov,hr

ISSN ló11-10ó9

NP Processo: 411000,001460/2012.2]. Contratante: Ministério ue Mi-
nas c Ene'1tia - M:vtE. C(lnunt3da: Linkeineo Soluçôcs em Infor-
matica Ltua. Objeto: Fornecimento ue projetor multimídia interativo,
em estrita eonformidade eom as especifieações técnicas e quantidades
descritas no Termo de Rcferenda do MME, no Anexo I do Edital c
na proposta da Contratada. Fundamento Legal: Lei n" 10.52012002.
Decretos n"< 5.450/2005. ].9]1/2001. alterado pelu Decreto n~
4,]42/2002, com aplieaç:1o subsidi:\ria da Lei n" 1I.6M1199] e sua.~
altel1lções. da Lei Complementar n" 12]/2006 e demais disJlOl'içõcs
aplicáveis. Vigência: 14.12,2012 a 14,12.2013. Valor Total: R$
32.450,00. Data ue As.~inatura: 14.12.2012. Signat:\rios: Pelo MME:
M:Hcclo Cruz - Subsecn.-tário de Planejamento, Orçamento c Ad-
mmistração. rcla linkeinco Soluç~s em Informática ltua: Aldejunio
ue Oliveira. SÓCIO-Gerente.

RESl'LL\1l0S UE .Irl.(;.UIENTC)S
I'REGAo ,'I;" 11012012

'\:\:<;I::LlC'\ LUISA I'Ii'\Tll NO(jUI::IR,\

(SlDEC - 111/1212012) 323021l-0oool-2012NEIl0011l9

SUPERINTENDÊNCIA DE LlCITAÇOI;S E
CONTROLE DE CONTRATOS E CONVENIOS

A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. ror in-
temK'dio da pregoeira. toma publico que.após a avaliaç:1o das pro-
postas de preços c da dOÇumenlaç~o de habilitação apresentadas na
licitaç~o em referência. eujo objeto ê a eontnltação de empresa grá-
fica cSIX'CiaIi7.,adapara a produção de Folder ANEEL triling:ue e da
Cartilha Progranl3 Ene.rgia Dia li Dia. quc foi vencedora pamos itens
I e 2 3 empresa GRAFICA E EDITORA MERIDIONAL LTDA -
ME. pclo valor tOlal de RS 9.221.00 (nove mil. duzentos e vinte um
reais).

A Agência Nacional de Energia Elétrica. ANEEl.por in-
termédio do pregoeiro. toma público que.após a avaliaç:1o d:ls pro-
rosta~ de preços c da tlocumentação de hahilitação 3prescntadas na
Iícitaçào em referência. cujo ohjcto lo! a contr.Jt3ção de Solução de
Segurança de Rede para proteçào do ambiente corporativo d;1ANEEL
foi veneedora a sociedade NCT Informática ltda. pelo valor total de
R$ 976.912.00 (novecentos e setenta e seis mil novecentos e doze
reais)

U1,\MI>IEIW CARDOSO N,\RGI

(SIDEC - 111/1212012) ]2]021l-J221O-2012NEllOOI1l9

PRU;,\O ~"IW!ll12

N" rroccs-~o; 411000,OOI7!13f2012-17. Contratante: Ministério de Mi-
nas c Enc'l:tia • MME. Conlrntada; AURUS COMERCIAL E DIS-
TRIBUIDORA LTDA. Objeto: Fornecimento de 06 (seis) eadti-
ra.'ilTlOhTona.~gíTató~ias rara LISO nas rcccpçõc.s d,L~I'ona~~~ Principal
e Pnv311va do Mimsltno de Minas c Energia. em BraslhalDF. con-
forme especificaçõcs lécnica.~ conljda.~ no Anexo I do Edital do Pre-
gão Eletrônico nO 45/2012 c no Termo de Referencia do MME.
Fundilmcnlo Legal: Lei n" 10.52012002. Decretos n'" 3.93112001,
5.450/2005 c 6.204/2007 com aplicaçlio subsidiaria da Lei nO
!Hll>6l1993 c SU3.<; alteraçõcs, Lei Complementar n° 123/2006 c de-
mais disposiç~s aplidvcis. Vigência: 10.12.2012 a 09.05.2011 Valor
Total: R$ 1825R.OO. D,lla de As."inafUrn: 10.12.2012. Signatários:
I'elo MME: Marcelo Cruz - Subsecrctário ue Plancjamento. Orça~
mento c Auministração. Pela AURUS COMERCIAL E DISTRIBUI-
DORA LTDA: Sérgio Luiz de Oliveira. Representante Legal.
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Espéeic. Ala de Registro de Preços do Pregão Eletrônico n. 7512012.
eujo objeto é o fomedmento e a instalação/suhstituição dc per.;ianas
Verticais com blecautc. conforme as e~ecifieaçõcs do EdiTai e ane-
~os. I'roeesso n. 411500,00529612012-92, Vigência: 12 (doze) meses,
comados a partir de 1311212012 a 04/1212013. Data de assinatura da
Ata: 13/1212012. Adjudicação do objeto à empresa: Catolé Comércio
de Produtos de Dec()raçito Ltda-ME. CNPJ: 09.2111.70610001-07. Va-
lor: 1l.1l]5.00 (oito mil. oitOl'entoS e trinta e cinco rcais).
A Ata eneontra-se disponivc1 no site www.eomprasnet.gov.br. acesso
livre. UASG gerenciadora ]2210.

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato n. 175/2010 Processo:
41l500.004990/2010-2J. Contratada: Companhia de S;tOeamento Am-
hiental do Distrito Federal. CNI'J: 00.0112.02410001-]7, Objeto: I'ror-
rog;lçilo 1.1;1Vigência por 12 meses, contados de I" de dezembro de
2012 a ]0 de novemhro de 2013. Assinam: Ubiratã Bartolomeu I'i-
ekrodt SO;lres, pela eontratante, Célio Biav3ti Filho e Valtrudes Pc-
reira Franeo, pela contntad;l, Data de a,~sinatura: I" de dezembro de
2012. Fund;lmento Legal: aft. 57, n, da lei n. 1l.66619]. Valor lOtaI
estimad(l: R$ 336.000.00 (trezentos e trinta e seis mil re3is). Nota de
Empenho: 2012NESOl169

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A

EXTR-\TO DE ..\("OIWO E ()U'1,.\U,\Ç,\O m: DF.IUTO

CONTRATANTE: Cenlrais Elétrica.~ Brasileiras S.A. - Elctrobras;
BENEFICIÁRIO: Instituto Sustentar de Responsabilidade Socioam-
biental; OBJETO: Reconhecimento de Divida: ESPÉCIE: Termo de
Aeordo c Declaração de Débito; DATA DE ASSINATIlRA;
05/1212012; SIGNATÁR10S: Pela Eletrooras: José da Costa Carvalho
Ncto - Presidente: pelo BENEFICIÁRIO: Jussara Maria Simões Uts-
eh - Diretora

EXTlt.Aro no TERMO .\IHTI\,{) ~. tTI'-Oo75,\I2011

CONTRATANTE: Centrais Elétricas Brasi1cira.~ S.A. - Eletrohras;
BENEFICIÁRIA: Coisas Nossas Produçõcs Artistieas lida.; OBJE-

~~~th~~~fc~~:CI~dl~\~oDo~~ - rCI'S>075Zi~:2~P'~~~~~~;~~
02108/2013; FUNDAMENTO LEGAL: Lei 1I.66óf9]; DATA DE AS-
SINATURA: 011/1112012; SIGNATÁRIOS: Pela Eletrobras: Luiz Au-

CENTRAIS ELÊTRICAS DE RONDÔNIA S/A

\\'JSO OE 1I0~'10LO(~.\Ç:\O
I'REC;,\O H.El"ltO:'\ICO 1'~ 2I1l12011

A Gerente da Assessoria de Suprimcnt(lS dc Materi3is e
Serviços da Centmis Elctrieas de Rondônia S.A - CERON, com base
na Lei n." K,666193, lei n," 10.520/02. Lei Complementar n.~ 123/06,
Decreto n.o 3.555/00. Dl'Creto n: 5.450/05, Decreto n.~ 6.204107.
Resoluç;lo da Diretoria Executiva n~,RES-155/2012. de 04/1212012 e
Dehbemçllo do Conselho de Admmlstmção n" DEl:031/2012. Qe
13/1212012. toma público a, bomologação dO,PREGAO E_L~TRO-
NIC9 n." 218/2012 - Registro de: Preços objetlvando a aqmSlção de
medIdores cletrôlllcos. Transformador de corrente - Te. transfomla-
dor de potência - TI' c e~ave dc arerição, itens/lotes ~efClCnte à
demanda da Centrais Elélnea de Rondôma S.A., adjudIcado pelo

Este documento pode ser 'Verificado no endereço c1etróníco httpj/www.in.b.OV.bli:•• ~.htmI.
relo eÓl:hgo 000]2012121900166

Documento assin3do digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 241OR1200l, que institui a
Infral"Strutura de Chaves Publicas Brasileira - I('I'-Brasil

mailto:sat-rj@anp.gov,hr
http://www.eomprasnet.gov.br.
http://httpj/www.in.b.OV.bli:
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